REGULAMENTO DE UNIFORMES DO 

COLÉGIO POLICIAL MILITAR 
 

“FELICIANO NUNES PIRES” 


 

FLORIANÓPOLIS 
2006 
 

SUMÁRIO 
ASSUNTOS PÁGINAS 

TÍTULO I 

Normas Gerais ................................................................................ 3 

TÍTULO II 

Da Classificação, Composição e Uso dos Uniformes ............................. 4 

CAPÍTULO I 

Da classificação dos Uniformes ......................................................... 4 

1° Uniforme ................................................................................... 4 

2° Uniforme ................................................................................... 4 

3° Uniforme .................................................................................... 4 

CAPÍTULO II 

Da Composição dos Uniformes .......................................................... 5 

1° Uniforme .................................................................................... 5 

2° Uniforme .................................................................................... 6 

3° Uniforme .................................................................................... 7 

CAPÍTULO III 

Do uso dos Uniformes .................................................................... 7 

TÍTULO III 

Da descrição e uso dos Distintivos ................................................... 8 

TÍTULO IV 

Das Insígnias do Ensino Médio ......................................................... 9 

TÍTULO V 

Das Condecorações de Mérito Intelectual categoria Ouro e Prata e Honra 

ao Mérito ..... 9 

Prescrições Diversas ................................................................... 10 

REGULAMENTO DE UNIFORMES DO COLÉGIO POLICIAL MILITAR “FELICIANO NUNES PIRES” 

 

 

TÍTULO I 

NORMAS GERAIS 

Art 1° - O presente Regulamento tem por objetivo, descrever os uniformes do Corpo Discente do Colégio Policial Militar “Feliciano Nunes Pires” da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, e regular sua confecção uso e posse. 

Art 2° - O uso do uniforme é fator primordial para a boa apresentação individual e coletiva dos alunos do CFNP, permitindo a sua rápida identificação perante os demais membros da comunidade. 

Art 3° - Constitui obrigação de todo aluno do CFNP, zelar por seus uniformes e sua correta apresentação em público. 

Art 4° Cabe aos Corpos Pedagógico e Administrativo, exercer ação fiscalizadora junto aos alunos de modo a não permitir o uso inadequado destes uniformes. 

Art 5° Não é permitido usar ou sobrepor aos uniformes, peças, artigos, insígnias ou distintivos de qualquer natureza, não previstos neste Regulamento. 

Art 6° - Os alunos do CFNP deverão comparecer as Solenidades Militares do Colégio, com os uniformes previstos para cada ocasião. 

Art 7° - Os uniformes de que trata este Regulamento são de uso exclusivo dos alunos do CFNP, enquanto possuírem esta condição. 

 

TÍTULO II 

 

DA CLASSIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO E USO DOS UNIFORMES 
 

CAPÍTULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS UNIFORMES 

Art 9° - A classificação dos uniformes do Colégio Policial Militar “Feliciano Nunes Pires”, será a seguinte: 

1° UNIFORME 
•  Camisa de tergal cinza 

•  Calça de terbrim cinza 

•  Japona de microfibra preta 

•  Bibico cinza 

•  Cinto de nylon cinza 

•  Fivela 

•  Meia preta 

•  Sapato preto 

•  Gravata preta 

•  Plaqueta de identificação 

Obs: Para as alunas 

•  Sapato ou sandália preta 

•  Meia cor da pele 

2° UNIFORME – Agasalho 
•  Camiseta azul marinho e branca 

•  Calça em microfibra azul marinho 

•  Jaqueta em microfibra azul marinho e branco 

•  Meia branca 

•  Tênis preto 

3° UNIFORME – Educação física 
•  Camiseta branca (fem) 

•  Regata branca (masc) 

•  Calção em microfibra azul marinho (masc) 

•  Bermuda helanca azul marinho (fem) 

•  Meia branca 

•  Tênis preto 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES 

Art 10 – Os Uniformes do Colégio terão a seguinte composição: 

1° UNIFORME 
•  CAMISA – Com lapela nos ombros, bolso com prega sobreposta e fechada com botão. Na manga direita haverá uma Bandeira do Estado de Santa Catarina, e na esquerda o distintivo do Colégio de acordo com o grau e série, fixado 4 dedos abaixo do ombro e no centro da manga, que deverá ser curta. Os Alunos do Ensino Médio usarão ainda luvas amovíveis, que identificarão sua série; 

•  CALÇA – Com prega, cós na altura do umbigo, bolsos nas laterais e duas fitas azul marinho em cada perna, sendo uma de cada lado da costura lateral, e usada com vinco. A calça feminina não possui bolso nas laterais, nem pregas. 

•  FIVELA – De metal prateado com a inscrição “Colégio Policial Militar Feliciano Nunes Pires”. 

•  BIBICO – Em tecido terbrim, e será fixado o distintivo do Colégio no lado esquerdo na parte superior. Detalhe em viés azul marinho contornando a costura superior do bibico. 

•  CALÇADO FEMININO – Sapato em couro preto, com salto baixo que não prejudique o desempenho das atividades. Será permitido o uso de sandália em couro preto, no verão. 

•  CALÇADO MASCULINO – Sapato em couro preto. 

•  MEIA – Feminina cor da pele, e masculina preta. 

•  JAPONA – Em tecido microfibra preto, forrada e com zíper na frente, o Brasão do Colégio bordado no lado esquerdo do peito, e será usada no inverno. Possui bolso nas laterais e será usada com a gravata preta. 

•  GRAVATA - Para o masculino, modelo vertical em tergal preto, com ponta em triângulo. O modelo feminino em tecido tergal preto, com 04 pontas, conforme modelo das Policiais Femininas. 

•  PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO - Constituída por uma plaqueta com fundo de metal e a frente resinada, de 5,5cm por 1,5cm, com a borda dourada, tendo no lado direito o Brasão do Colégio com o fundo branco, e no esquerdo o nome do aluno em letras brancas e fundo preto. 

 

 

2° UNIFORME - Agasalho 
•  CALÇA – Em tecido microfibra azul marinho, bolso nas laterais, com viés amarelo junto às costuras externas, e zíper nas laterais junto a bainha. 

•  JAQUETA – Em tecido microfibra azul marinho e branco, zíper na frente, e o Brasão do Colégio bordado no lado esquerdo do peito. Possui bolso nas laterais. 

•  CAMISETA – Confeccionada em tecido piquet, com gola “pólo” e o Brasão do Colégio bordado no lado esquerdo do peito, sendo na cor branca com mangas azuis, para o ensino médio, e azul com as mangas brancas para o Ensino Fundamental. 

•  TÊNIS – Na cor preta. 

•  MEIA – Na cor branca. 

3° UNIFORME – Educação Física 
•  CAMISETA – Confeccionada em malha na cor branca, com o Brasão do Colégio bordado no lado esquerdo do peito, sendo o modelo feminino de manga curta, e o masculino modelo regata. 

•  CALÇÃO – ( masc) Em tecido microfibra azul marinho, com viés amarelo junto às costuras laterais, e o Brasão do Colégio bordado na perna esquerda ,junto a barra. 

•  BERMUDA – (fem) Confeccionada em tecido helanca, azul marinho, com viés amarelo junto as costuras laterais, o Brasão do Colégio bordado na perna esquerda junto a barra, e cumprimento de 08 centímetros acima do joelho. 

•  TÊNIS – Preto. 

•  MEIA – Branca. 

CAPÍTULO III 

DO USO DOS UNIFORMES 

 

Art 11 – O uso dos uniformes previstos no artigo anterior dar-se-á com a observância dos seguintes critérios: 

1° Uniforme – Solenidades, Formaturas e expediente. 

2° Uniforme - Jogos, campeonatos e no expediente, quando autorizado pela Direção do CFNP. 

3° Uniforme – Atividades físicas. 

Art 12 – Todos os Alunos do CFNP, deverão possuir todos os Uniformes previstos neste Regulamento, conforme descrito no Artigo 9°. 

Art 13 – Todas as peças dos Uniformes deverão ser adquiridas pelos próprios interessados. 

TITULO III 

DA DESCRIÇÃO E USO DOS DISTINTIVOS 

Art 14 – Os distintivos básicos, comuns a todos os Alunos do CFNP, são os seguintes: 

I – Bandeira – Constituída pela Bandeira do Estado de Santa Catarina, nas cores e formas originais, bordada ou pintada e pregada diretamente na manga da camisa. 

I – Brasão do CFNP – Constituído pelo símbolo do CFNP, que é uma pira com a chama terminando em uma estrela na cor amarela, bordados diretamente nas camisetas, shorts, bermudas, agasalhos e japonas, sendo as letras na cor azul marinho. O símbolo quando for somente pespontado, será na cor azul marinho ou branco conforme o tecido de fundo. 

II – Distintivo do Colégio – Constituído de um escudo, nas dimensões de 5 cm por 6 cm, sendo o símbolo do colégio na cor amarela, com o fundo vermelho, e a inscrição CFNP em branco com o fundo verde, e circundado pela cor azul claro. Logo abaixo do símbolo do Colégio, irá a identificação da série que o aluno do Ensino Fundamental freqüenta, 5ª, 6ª, 7ª ou 8ª, também na cor branca. Os alunos do Ensino Médio usarão o Distintivo sem identificação de ano. 

Parágrafo Único – Este distintivo será usado no 1° Uniforme. 

Art 15 – Todos os Alunos usarão no lado esquerdo do bibico, um distintivo de 3 cm por 2,5 cm, no padrão do artigo anterior, sem a inscrição do ano ou série. 

TÍTULO IV 
 

DAS INSÍGNIAS DO ENSINO MÉDIO 

 

 

Art 16 – As séries do Ensino Médio serão identificadas pelo uso de luvas de ombro amovíveis, na cor cinza, de acordo com as descrições abaixo: 

I – 3° Ano do Ensino Médio – Uma pira com a chama terminando em uma estrela na cor amarela, bordada na parte superior de forma centralizada nas luvas amovíveis, com o número três em algarismo romano (III). 

II – 2° Ano do Ensino Médio - Uma pira com a chama terminando em uma estrela na cor amarela, bordada na parte superior de forma centralizada nas luvas amovíveis, com o número dois em algarismo romano (II). 

III – 1° Ano do Ensino Médio - Uma pira com a chama terminando em uma estrela na cor amarela, bordada na parte superior de forma centralizada nas luvas amovíveis, com o número um em algarismo romano (I). 

Parágrafo ùnico – As luvas serão usadas somente na camisa do 1° Uniforme. 

TÍTULO V 

 

 

DAS CONDECORAÇÕES DE MÉRITO INTELECTUAL CATEGORIA PRATA E OURO E HONRA AO MÉRITO 
 

 

Art 17 – Os Alunos que fizerem jus às condecorações de Mérito Intelectual categoria Ouro e Prata estabelecida na Resolução n° 01/98, usarão esta condecoração em fileira, na parte superior do bolso esquerdo da camisa do 1° Uniforme. 

Art 18 - Os Alunos que fizerem jus à condecoração de Honra ao Mérito, usarão esta condecoração na prega sobreposta do bolso esquerdo, 10 centímetros abaixo da aba. 

 

Parágrafo ùnico – As orientações quanto ao uso das condecorações de Mérito Intelectual, estão reguladas na Resolução N° 01/98. 

 

 

 

TÍTULO VI 

 

DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 

Art 19 – As peças dos uniformes serão fornecidas por fabricantes indicados pela Direção do Colégio, comprovadamente capazes de atender às exigências do presente Regulamento. 

Art 20 – Os casos omissos no presente Regulamento relativos as características e ao uso dos uniformes, serão solucionados através de atos complementares, pelo Diretor do Colégio. 

Art 21 – Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação em Boletim. 

Florianópolis, 11 de Novembro de 2005. 

ADELAR PEREIRA DUARTE 

Maj PM Diretor CFNP 
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COLÉGIO POLICIAL MILITAR “FELICIANO NUNES PIRES” 

Florianópolis-SC, 11 Novembro de 2005. 

Elaboração do Regulamento: 

Cap PM APARECIDA Maria Turnes
Secretária do Colégio 

Colaboração: 

Fernando Lourival de Melo
Setor de Informática do Colégio 

Sd PM Santana
Fotógrafo da CCS/PMSC 

Alunos modelos: 

Celso Santos da Silva – 8ª série “A” 
Joana Alexandrina – 8ª série “A”
Mateus Santos da Silva – 8ª série “A” 
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